
f,STADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

Lei de Criacão n". 372,13102192

LEI N. 2.79.í/PMMN2026.

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA-RO, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado para proceder Abertura de Crédito
Especial por Superavit Financeiro ao Orçamento Vigente, no valor RS89.558,08 (Oitenta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) , para realizar a devolução do

recurso proveniente do Govemo do Estado, referente ao FITHA, conforme convênio nu.

3o4/PGE/DER/FITHN2024, a l-rm de prestar contas. atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com a dotação orçamentário distribuída no
quadro abaixo:
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Art. 2'. Revogadas as disposições em con
publicação.

io, esta Lei entra em vigor na data de sua
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